PROJETO DE LEI Nº 043/26, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 17.434,62 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos), com a seguinte caracterização:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Secretaria Mun. de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente e orgãos subordinados
Proj. Ativ: 1124 - TRANSF CONVENIO CONSULTA POPULAR-IRRIGAÇÃO
FR: 1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
Elem. Despesa: 4490.52.00.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 	- R$ 17.434,62

Parágrafo Único: Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado, servirá de recurso o Convênio que entre si celebram o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, e o Município de Alpestre, objetivando executar demandas da Consulta Popular, conforme Processo nº 25/1500-0038988-8. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                               

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 09 dias do mês de junho do ano de 2026.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente 

Senhores Vereadores 


O Projeto de Lei encaminhado para apreciação busca autorização para abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 17.434,62 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos) para viabilizar a execução das despesas referente ao Convênio celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação e o Município de Alpestre no âmbito da Consulta Popular, conforme Processo nº 25/1500-0038988-8.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal







